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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 528, DE 2019 
(Do Sr. Igor Timo) 

 
Altera a Lei da Ação Popular, para fixar parâmetros para a aferição do 
dano nos casos de fraudes em licitações e dos valores de indenização 
nas hipóteses de ajuizamento de ação popular preventiva e de 
propositura de ação popular para a reparação de danos decorrentes do 
fornecimento de produtos ou serviços deficientes e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2409/22 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 4/10/2022 para inclusão de apensado. 
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PROJETO DE LEI N°'5;L~ , DE 2019 
(Do Sr. IGOR TIMO) 

Altera a Lei da Ação Popular, para 
fixar parâmetros para a aferição do dano 
nos casos de fraudes em licitações e dos 
valores de indenização nas hipóteses de 
ajuizamento de ação popular preventiva e 
de propositura de ação popular para a 
reparação de danos decorrentes do 
fornecimento de produtos ou serviços 
deficientes e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 14 da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14 ...... ....... ..... ... .... ... .... ... .. .... .... ........... ........... ......... .... ...... . . 

§5º No caso de fraudes em licitações, praticadas para obter a 

adjudicação do bem ou serviço, ou para aumentar 

indevidamente os valores contratuais, e no caso de 

contratação direta irregular, o valor do dano equivale ao lucro 

ou parcela remuneratória do preço. 

§6º Havendo conluio entre os licitantes, para afastar o caráter 

competitivo do processo licitatório, todos os licitantes que 

concorreram para a fraude incorrem, cada qual, em 

responsabilidade pessoal e subsidiária, por dano no valor 

equivalente ao valor referido no parágrafo anterior. 

§7° Nos casos de ajuizamento de ação popular preventiva, o 

valor da indenização será arbitrado e poderá levar em 

consideração, entre outros razoavelmente indicados, os 

seguintes aspectos: 
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1 - de 20% a 50% do valor do bem, móvel ou imóvel, do 

objeto licitado ou do benefício econômico pretendido com a 

licitação; 

li - de 20% a 50% do valor do bem, serviço ou obra licitada, 

quando os atos de fraude foram praticados para obter a 

adjudicação do bem, serviço ou obra, ou para aumentar 

indevidamente os valores contratuais, incorrendo em idêntica 

sanção todos os concorrentes que tenham participado da 

fraude; 

§ 8°. No caso de propositura de ação popular para a 

reparação de danos decorrentes do fornecimento de 

produtos ou serviços deficientes, fora das especificações ou 

com vícios ou defeitos, a indenização levará em atenção, 

entre outros, os seguintes aspectos: 

1 - o refazimento da obra ou serviço, ou equivalente 

pecuniário, ou o fornecimento da totalidade, ou equivalente 

pecuniário, dos produtos defeituosos ou fora das 

especificações; 

11 - de 20% a 50% do valor dos serviços ou produtos que se 

apresentavam irregulares, defeituosos ou fora das 

especificações, e para os quais não seria possível ou 

recomendável o refazimento ou substituição; 

Ili - os benefícios ou lucros sociais cessantes, assim 

entendidos os que adviriam da fruição do produto ou serviço 

adquirido." (NR) 

Art. 2° Aplicam-se as disposições da Lei da Ação Popular, no 

que couber, à Ação Civil Pública. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei 

nº 11122/2018, de autoria do ex-deputado JAIME MARTINS. Arquivou-se a 

citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém­

se politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua 

justificativa: 

3 

No dia 8 de agosto de 2018, em audiência da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, a 
coalização "Unidos contra a Corrupção", capitaneada pela 
Transparência Internacional, apresentou a Parlamentares desta Casa 
Legislativa um pacote com 70 (setenta) medidas voltadas à 
prevenção e ao combate à corrupção. 

Em razão do compromisso do meu mandato com as ações de 
prevenção e combate à corrupção no âmbito da Administração 
Pública, após exame dos aspectos legais e regimentais 
necessários, apresentamos este Projeto de Lei com o objetivo de 
materializar parte das sugestões elaboradas pela "Coalização 
Unidos contra a Corrupção" para o aperfeiçoamento da Lei de Ação 
Popular. 

Em termos concretos, propomos o estabelecimento de parâmetros 
legais para a aferição do dano nos casos de "fraudes em licitações" 
e dos valores da indenização nas hipóteses de "ajuizamento de 
ação popular preventiva" e de ''propositura de ação popular para a 
reparação de danos decorrentes do fornecimento de produtos ou 
serviços deficientes". Estabelecemos, ademais, a aplicação, no que 
couber, das disposições da Lei da Ação Popular à Ação Cívil 
Pública. 

Cabe esclarecer que incorporamos as sugestões normativas que 
julgamos mais importantes para o aperfeiçoamento da Lei nº 4. 717, 
de 1965, conhecida como "Lei da Ação Popular', levando em 
consideração a aprovação recente, pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, do Projeto de Lei nº 4.850, de 2016, de iniciativa 
popular, que já contemplou diversas alterações normativas 
recomendadas pela Transparência Internacional e Fundação 
Getúlio Vargas no estudo "Novas Medidas contra a Corrupção". 

Seguindo esse ímpeto modernizador da nossa legislação da Ação 
Popular, entendemos que as modificações propostas neste Projeto 
de Lei contribuirão decisivamente para a condenação dos 
responsáveis e beneficiários em perdas e danos, transformando, 
assim, a ação popular em uma ferramenta efetiva de controle social 
e engajamento dos cidadãos na fiscalização das ações dos agentes 
públicos. 

Convictos de que essa iniciativa fortalecerá a ação popular como 
mecanismo 
patrimônio 

de combate ao ato ilegal ou imoral e lesivo ao Í 

público, alinhando-se, assim, ao de sidera~:, 
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constitucional de defesa dos interesses difusos pelos cidadãos, 
contamos com a consideração e apoio dos nobres deputados e 
deputadas para sua aprovação. 

O 6 FEV. 1019 
Sala das Sessões, em de de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

 

Regula a Ação Popular.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na 

sentença; se depender de avaliação ou perícia, será apurado na execução.  

§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamento, a 

condenação imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de mora e multa legal ou 

contratual, se houver.  

§ 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou irreal de 

contratos, a condenação versará sobre a reposição do débito, com juros de mora.  

§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução far-se-á 

por desconto em folha até o integral ressarcimento do dano causado, se assim mais convier ao 

interesse público.  

§ 4º A parte condenada a restituir bens ou valores, ficará sujeita a seqüestro e 

penhora, desde a prolação da sentença condenatória.  

 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infrigência da lei penal ou a prática 

de falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão ou a de rescisão de contrato de 

trabalho, o juiz, ex officio , determinará a remessa de cópia autenticada das peças necessárias 

às autoridades ou aos administradores a quem competir aplicar a sanção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.409, DE 2022 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera a Lei 4.717, de 19 de junho de 1965, que regula a Ação Popular, 
para instituir novas hipóteses de cabimento, regulamentar aspectos de 
tramitação e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-528/2019.  
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 PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera a Lei 4.717, de 19 de junho de
1965, que regula a Ação Popular, para
instituir novas hipóteses de cabimento,
regulamentar aspectos de tramitação e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta lei altera a Lei 4.717, de 19 de junho de 1965, que regula a Ação

Popular, para instituir novas hipóteses de cabimento, regulamentar aspectos de

tramitação e dá outras providências.

Art. 2º -  A Lei nº.  4.717, de 19 de junho de 1965, passa a vigorar com as

seguintes alterações: 

“Art. 1º - Qualquer cidadão é parte legitima para propor ação popular

que vise anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade que o Estado

participe,  à  moralidade  administrativa,  ao  meio  ambiente  e  ao  patrimônio

histórico e cultural, ficando o autor isento de custas judiciais e dos ônus de

sucumbência, salvo comprovada má-fé.

...............................................................................................................................

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio

o Tesouro público concorra com menos de cinquenta por cento do patrimônio

ou da receita anual, bem como de pessoas jurídicas ou entidades que recebam

recursos públicos, as consequências patrimoniais da nulidade ou anulação dos

atos  lesivos  terão  por  limite  a  repercussão  deles  sobre  a  contribuição  aos

cofres públicos. 

...............................................................................................................................

 § 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades a que se

refere esse artigo certidões, informações e documentos que julgar necessários,

nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220634810500
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§ 5º Ocorrendo negativa a pedidos de acesso à informação, a ação poderá ser

proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao

juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, requisitá-las e, caso cabível,

mantê-las, assim como o processo, em segredo de justiça, nos termos do art.

189, I da Lei 13.105, de 16 de março de 2015.

 §  6º  Ao  autor  da  ação  é  assegurada  proteção  contra  qualquer  ato  de

retaliação, na forma das medidas de proteção previstas em lei. 

§ 7º Podem ser objeto desta Lei os atos e contratos dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta ou de entidade que, de qualquer modo, seja

destinatária  de  recursos  públicos,  inclusive  por  concessão,  autorização,

convênio ou outra forma de relação jurídica. 

Art.  2º  São  nulos  os  atos  lesivos  ao  patrimônio  dos  órgãos  e  entidades

referidos no art. 1º nos casos de:

 ..............................................................................................................................

f)  abuso de preço no fornecimento de bem ou serviço a órgão ou entidade

pública; 

g)  omissão na prática de ato administrativo a que o agente público estiver

vinculado por lei ou regulamento.

 Parágrafo

único.....................................................................................................

...............................................................................................................................

f)  considera-se  abusivo  o  preço  superior  ao  praticado  pela  empresa

adjudicatária, para o fornecimento de bens ou serviços a órgão ou entidade

públicos, quando comparado àquele praticado em condições semelhantes junto

à iniciativa privada ou a outras entidades públicas, bem como aquele acima

dos parâmetros normais do mercado, em condições análogas. 

g)  a  omissão  se  verifica  quando  o  agente  público  deixar  de  praticar  ato

administrativo ao qual esteja vinculado.

Art. 5º ...................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 4º Na defesa do patrimônio público, caberá a suspensão liminar do ato lesivo

impugnado e medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores do réu
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para  assegurar  o  resultado  útil  do  processo,  sendo  dispensável,

excepcionalmente, a demonstração do perigo da demora. 

§ 5º A concessão de tutelas de urgência independe de prévia manifestação do

Ministério Público. 

Art. 7º.....................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 1º O proferimento da sentença além do prazo estabelecido privará o juiz da

inclusão em lista  de merecimento para promoção,  durante 2 (dois)  anos,  e

acarretará a perda, para efeito de promoção por antiguidade, de tantos dias

quantos forem os do retardamento, salvo por motivo justo, declinado nos autos

e comprovado perante o órgão disciplinar competente. 

§ 2º Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração de

prejuízo material aos cofres públicos.

§ 3º Verificada a ocorrência de crime de ação pública ou ato de improbidade

administrativa,  o  Ministério  Público  promoverá  a  apuração,  devendo  o  juiz

compartilhar todas as informações e provas que contribuam para a elucidação

dos fatos.

Art.

14.....................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 5º No caso de fraudes em licitações, praticadas para obter a adjudicação do

bem ou serviço,  ou para aumentar  indevidamente os valores contratuais,  o

valor do dano equivale ao lucro ou parcela remuneratória do preço. 

§ 6º Havendo conluio entre os licitantes, para afastar o caráter competitivo do

processo licitatório, todos os licitantes que concorreram para a fraude incorrem,

cada  qual,  em  responsabilidade  pessoal  e  subsidiária,  por  dano  no  valor

equivalente ao valor referido no parágrafo anterior. 

§  7º  Nos  casos  de  ajuizamento  de  ação  popular  preventiva,  o  valor  da

indenização  será  arbitrado  e  poderá  levar  em  consideração,  entre  outros

razoavelmente indicados, os seguintes aspectos: 

I – De 20% a 50% do valor do bem, móvel ou imóvel, do objeto licitado ou do

benefício econômico pretendido com a licitação; 
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II – De 20% a 50% do valor do bem, serviço ou obra licitada, quando os atos de

fraude foram praticados para obter a adjudicação do bem, serviço ou obra, ou

para aumentar 5 indevidamente os valores contratuais, incorrendo em idêntica

sanção todos os concorrentes que tenham participado da fraude; 

§  8º  No  caso  de  propositura  de  ação  popular  para  a  reparação  de  danos

decorrentes  do  fornecimento  de  produtos  ou  serviços  deficientes,  fora  das

especificações ou com vícios ou defeitos, a indenização levará em atenção,

entre outros, os seguintes aspectos: 

I  –  O  refazimento  da  obra  ou  serviço,  ou  equivalente  pecuniário,  ou  o

fornecimento  da  totalidade,  ou  equivalente  pecuniário,  dos  produtos

defeituosos ou fora das especificações;

 II – De 20% a 50% do valor dos serviços ou produtos que se apresentavam

irregulares, defeituosos ou fora das especificações, e para os quais não seria

possível ou recomendável o refazimento ou substituição;

 III  –  os  benefícios  ou  lucros  sociais  cessantes,  assim  entendidos  os  que

adviriam da fruição do produto ou serviço adquirido.” (NR) 

Art. 3º - Aplicam-se as disposições da Lei da Ação Popular, no que couber, à

Ação Civil Pública. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Essa proposta visa atualizar a Lei da Ação Popular, vigente desde

1965. Acreditamos que a legislação em comento merece reparos estruturais,

de maneira a possibilitar sua maior aplicação e otimizar a produção de seus

efeitos. 

Neste  interim,  sugerimos  que  a  Ação  Popular  alcance  todas  as

formas de aplicação de recursos públicos,  incluindo as situações em que a

gerência  do  patrimônio  público  for  delegada  a  entidades  privadas.  Será

possibilitado ao cidadão o uso dos mecanismos da Lei de Acesso à informação
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para a obtenção de informações, documentos e provas necessários à instrução

da Ação Popular.

Ademais, ao autor será permitido a proteção legal prevista para os

colaboradores  da  justiça,  o  que  sobremaneira  incentivará  o  cidadão  que

contribua com a defesa do patrimônio público. 

Sugerimos ainda novas causas de nulidade dos atos administrativos,

como o abuso de preço no fornecimento de bens ou serviços a órgãos ou

entidades  públicas,  bem  como  a  omissão  da  prática  de  ato  administrativo

vinculado. 

Além disso, adaptando a legislação ao julgamento com repercussão

geral  do ARE 824.781 RG/MT, será dispensável  para o cabimento da ação

popular a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos.

Por fim,  entendemos que as alterações propostas possibilitarão a

defesa dos institutos protegidos na ação popular, tão caros à democracia.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões,  01 de setembro de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

 

Regula a Ação Popular.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DA AÇÃO POPULAR 

 

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 

(Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os 

segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou 

fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com 

mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual de empresas incorporadas ao 

patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer 

pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.  

§ 1º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens 

e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.513, de 20/12/1977) 

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o 

tesouro público concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 

patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a repercussão deles sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título eleitoral, 

ou com documento que a ele corresponda.  

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a que se refere 

este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a 

finalidade das mesmas.  

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 

só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular.  

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
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umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado de sentença condenatória.  

 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no 

artigo anterior, nos casos de:   

a) incompetência;   

b) vício de forma;   

c) ilegalidade do objeto;   

d) inexistência dos motivos;   

e) desvio de finalidade.   

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 

seguintes normas:   

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições 

legais do agente que o praticou;   

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular 

de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;   

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação 

de lei, regulamento ou outro ato normativo;   

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, 

em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao 

resultado obtido;   

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 

diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.   

 

Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, ou 

das entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios não se compreendam nas especificações do 

artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto compatíveis com a 

natureza deles.  

 

Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou celebrados 

por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no artigo 1º:  

I - a admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às 

condições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de instruções 

gerais.  

II - a operação bancária ou de crédito real, quando:  

a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias, 

regimentais ou internas;   

b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de 

escritura, contrato ou avaliação.   

III - a empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando:  

a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública ou 

administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma geral;   

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que 

comprometam o seu caráter competitivo;   

c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na 

limitação das possibilidades normais de competição.   

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações, que forem admitidas, 

em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e concessão 

de serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos instrumentos.  
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V - a compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não for 

cabível concorrência pública ou administrativa, quando:  

a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou constantes 

de instruções gerais;   

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época da 

operação;   

c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da 

operação.   

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a sua 

modalidade, quando:  

a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de 

instruções e ordens de serviço;   

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador.   

VII - a operação de redesconto quando, sob qualquer aspecto, inclusive o limite de 

valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais.  

VIII - o empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando:  

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares, 

regimentais ou constantes de instruções gerais;   

b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da 

avaliação.   

IX - a emissão quando efetuada sem observância das normas constitucionais, 

legais e regulamentadoras que regem a espécie.  

 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da 

ação, processá-la e julgá-la, o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada 

Estado, o for para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao 

Município.  

§ 1º Para fins de competência, equiparam-se a atos da União, do Distrito Federal, 

do Estado ou dos Municípios, os atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas 

jurídicas de direito público, bem como os atos das sociedades de que elas sejam acionistas e 

os das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em relação às quais tenham interesse 

patrimonial.  

§ 2º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a qualquer outra 

pessoa ou entidade, será competente o juiz das causas da União, se houver; quando interessar 

simultaneamente ao Estado e ao Município, será competente o juiz das causas do Estado, se 

houver.  

§ 3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações, que 

forem posteriormente intentadas contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.  

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo 

impugnado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.513, de 20/12/1977) 

 

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES 

 

Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem 

dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
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§ 1º Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se for ele indeterminado 

ou desconhecido, a ação será proposta somente contra as outras pessoas indicadas neste 

artigo.  

§ 2º No caso de que trata o inciso II, item "b" , do art. 4º, quando o valor real do 

bem for inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas ou privadas 

e entidades referidas no art. 1º, apenas os responsáveis pela avaliação inexata e os 

beneficiários da mesma.  

§ 3º A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja objeto 

de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, 

desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante legal ou 

dirigente.  

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção 

da prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe 

vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores.  

§ 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou assistente 

do autor da ação popular.  

 

DO PROCESSO 

 

Art. 7º A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto no Código de 

Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas:  

I - Ao despachar a inicial o juiz ordenará:  

a) além da citação dos réus, a intimação do representante do Ministério Público;   

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos documentos que 

tiverem sido referidos pelo autor (art. 1º, § 6º), bem como a de outros que se lhe afigurem 

necessários ao esclarecimento dos fatos, fixando prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias para 

o atendimento.   

§ 1º O representante do Ministério Público providenciará para que as requisições a 

que se refere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos prazos fixados pelo juiz.  

§ 2º Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos prazos 

assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por prazo razoável.  

II - Quando o autor o preferir a citação dos beneficiários far-se-á por edital com o 

prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publicado três vezes no jornal oficial do 

Distrito Federal ou da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada a ação. A 

publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a entrega na 

repartição competente, sob protocolo de uma via autenticada do mandado.  

III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado, cuja 

existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e antes de proferida a 

sentença final de primeira instância, deverá ser citada para a integração do contraditório, 

sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas. Salvo quanto a 

beneficiário, se a citação se houver feito na forma do inciso anterior.  

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias prorrogáveis por mais 20 (vinte), 

a requerimento do interessado, se particularmente difícil a produção de prova documental, e 

será comum a todos os interessados, correndo da entrega em cartório do mandado cumprido, 

ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em edital.  

V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção de prova 

testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez) dias, para alegações, 

sendo-lhe os autos conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas após a expiração desse 

prazo; havendo requerimento de prova, o processo tomará o rito ordinário.  
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VI - A sentença quando não prolatada em audiência de instrução e julgamento, 

deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebimento dos autos pelo juiz.  

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo estabelecido, privará 

o juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará 

a perda, para efeito de promoção por antigüidade, de tantos dias, quantos forem os do 

retardamento, salvo motivo justo, declinado nos autos e comprovado perante o órgão 

disciplinar competente.  

 

Art. 8º Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo justo devidamente 

comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente, que deixar de fornecer, no prazo 

fixado no art. 1º, § 5º, ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 7º, nº I, letra "b" ), 

informações e certidão ou fotocópia de documentos necessários à instrução da causa.  

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue, sob recibo, o 

requerimento do interessado ou o ofício de requisição (artigo 1º, § 5º, e art. 7º, I, "b").  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na 

sentença; se depender de avaliação ou perícia, será apurado na execução.  

§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamento, a 

condenação imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de mora e multa legal ou 

contratual, se houver.  

§ 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou irreal de 

contratos, a condenação versará sobre a reposição do débito, com juros de mora.  

§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução far-se-á 

por desconto em folha até o integral ressarcimento do dano causado, se assim mais convier ao 

interesse público.  

§ 4º A parte condenada a restituir bens ou valores, ficará sujeita a seqüestro e 

penhora, desde a prolação da sentença condenatória.  

 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infrigência da lei penal ou a prática 

de falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão ou a de rescisão de contrato de 

trabalho, o juiz, ex officio , determinará a remessa de cópia autenticada das peças necessárias 

às autoridades ou aos administradores a quem competir aplicar a sanção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 
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Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial.  

 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de 

justiça os processos:  

I - em que o exija o interesse público ou social;  

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união 

estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;  

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;  

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, 

desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.  

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça 

e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores.  

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 

separação.  

 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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